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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 

(Processo Administrativo n° 088/2025/PML) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LÁBREA, POR INTERMÉDIO DO (A) SR. PREFEITO  

......................................................... E A EMPRESA ......................................................... 

 

Aos xx (xxxx) dias do mês de xxxxxxx de 2025, nesta cidade de Lábrea - AM, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na xxxxx, nº xxx, Centro, sob o CNPJ xxxxxxxxxxxxxxx, Lábrea/AM, 

reuniram-se pelo presente CONTRATO administrativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LÁBREA doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, portador do RG nº xxxxxxxx 

SSP/AM e do CPF nº xxxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxx, xxxx, bairro, Lábrea/AM e a 

empresa XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº XXXXXXXXX, 

situada na (ENDEREÇO + CIDADE/ESTADO), adiante designada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Senhor XXXXX, 

NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO, portador da cédula de identidade nº XXXXX 

XX/XX e do CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) na (ENDEREÇO + 

CIDADE/ESTADO), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 028/2025 – PML  e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/xxxx, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em serviços de 

lavanderia hospitalar 24 h, com fornecimento de equipamentos e materiais para atendimento das 

necessidades do hospital regional de Lábrea/AM, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. De 

fornecimento 

Qtd de 

meses de 

execução 

contratual 

Valor mensal  Valor 

Total  

 

 

 

 

1 

Prestação serviços 

de lavanderia 

hospitalar 24 h, 

com fornecimento 

de equipamentos e 

materiais para 

atendimento das 

necessidades do 

hospital regional 

de Lábrea/AM. 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

XXXX 

 

 

 

 

 

XXXX 

 

VALOR TOTAL  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos dos Art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ 

xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Receber os serviços executados, disponibilizando data e horário. 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços com as 

especificações constantes no Edital, Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e 
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recebimento definitivo. 

8.3  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações, 

notificando a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 

mesmos, fixando prazo para a sua substituição, com ônus total à Contratada. 

 

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas das obrigações da Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, através de servidor 

especialmente designado. 

8.5 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a Contratada. 

 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8.7 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 

CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal das atividades em andamento, a serem 

desenvolvidas relativas aos serviços contratados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, na 

qualidade e quantidade especificada. 

 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) produtos, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e legislação vigente. 

 

9.3  Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

 

 

9.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
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presente licitação. 

 

9.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

9.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

 

9.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, substituição (quando necessário), deslocamento de 

pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.9 Comunicar à Contratante, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer 

alterações ocorridas no contrato social, durante o prazo de vigência do mesmo, bem como, 

apresentar documentos comprobatórios. 

 

9.10 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor do contratante 

encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que 

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

9.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 
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9.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133 de 2021. 

 

 

9.13 Possuir capacidade técnica operativa e profissional (equipe técnica) para o 

processamento das roupas hospitalares de modo a manter o abastecimento adequado e as 

condições necessárias para a coleta, lavagem, desinfecção, acondicionamento e transporte. 

9.14 Apresentar Certificado de Vistoria Veicular (CVV) emitido pela Vigilância Sanitária, 

quando solicitado pelo Fiscal de Contrato. 

 

9.15 Cumprir a legislação vigente para controle de infecções hospitalares, visando assegurar 

a qualidade dos serviços prestados. 

 

 

9.16 A contratada deverá realizar o proceder com processo de higienização do enxoval 

hospitalar promovendo a retirada de substâncias químicas e material biológico. 

 

9.17 Manter registro e aprovação nos órgãos competentes (meio ambiente, defesa civil, 

administração regional e outros). 

 

 

9.18 Possuir licença sanitária com o tipo de serviço que atende e a origem das roupas a 

serem processadas como provenientes de serviços de saúde. 

 

9.19 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as 

normas internas de segurança e medicina do trabalho. 

9.20 Submeter-se ao monitoramento permanente do CONTRATANTE, ficando reservado a 

este o direito de visitas técnica às dependências da CONTRATADA, para a supervisão da 

Fiscalização Técnica, sempre que julgar necessário, e também às visitas de rotina quando houver 
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necessidade. 

9.21 Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI, quando for o caso. 

 

9.22 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 

 

 

9.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração. 

 

9.24 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

9.25 Designar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato. 

9.26 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.27  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 

de Referência, no prazo determinado. 

9.28  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.29 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste 

Termo de Referência. 

9.30 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da CONTRATANTE. 
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9.31 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

9.32 Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 

da prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

9.33 Estar ciente que quando houver descumprimento total ou parcial da obrigação 

contratada e assumida serão aplicadas à CONTRATADA, as penalidades previstas no ato 

convocatório, no instrumento contratual e na legislação pertinente. 

 

9.34 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 

 

9.35 Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus 

congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do artigo 44, da Lei Federal nº 6.360 

de 23 de setembro de 1976 do Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, e demais 

legislações pertinentes. 

9.36 Quaisquer mudança na linha de produção, estrutura, local de atuação e que, por ventura, 

venha a refletir no fluxo interno do Hospital Municipal Universitário, deverá, impreterivelmente, 

ser comunicada ao CONTRATANTE, que procederá com nova vistoria e validação ou não, a fim 

de assegurar a continuidade do atendimento pleno aos pacientes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. Das indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 
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12.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Unidade Orçamentária: 05.01 Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 05.01.10.302.0032.2055.0000 Manutenção dos Programas 

de Atenção a Saúde da População para Procedimento no 

Mac. 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça de Lábrea/AM em XXXXX, Seção Judiciária de Lábrea/AM 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


